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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracéo: 27/03/1996 a 04/10/2002
PEDIDO DE RESTITUICAO. PRAZO PRESCRICIONAL.

Ao pedido de restituicdo pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de
2005, no caso de tributo sujeito a langamento por homologacéo, aplica-se o
prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador. (Sumula CARF
n°91)

PEDIDO DE RESTITUICAO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo e a comprovacdo do direito
creditério pleiteado.

MULTA DE MORA. PAGAMENTO INDEVIDO. DENUNCIA
ESPONTANEA. NAO CARACTERIZACAO.

Para a caracterizacdo da denuncia espontanea, € imprescindivel o pagamento
integral do tributo devido e ndo confessadas em declaracdo anteriormente
prestada ao Fisco, e a concomitante apresentacdo de nova declaracéo
confessando a diferenca apurada. O mero pagamento do tributo em atraso, ja
declarados, mesmo antes de qualquer procedimento do Fisco, ndo exclui a
aplicacdo da multa moratoria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso voluntario, nos termos do relatoério e voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado — Relator e Presidente

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva

Figueiredo, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Rogério Aparecido Gil,
Maria Lucia Miceli, Flavio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira e Luiz
Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
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 Período de apuração: 27/03/1996 a 04/10/2002
 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL.
 Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador. (Súmula CARF nº 91)
 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração e a comprovação do direito creditório pleiteado.
 MULTA DE MORA. PAGAMENTO INDEVIDO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
 Para a caracterização da denúncia espontânea, é imprescindível o pagamento integral do tributo devido e não confessadas em declaração anteriormente prestada ao Fisco, e a concomitante apresentação de nova declaração confessando a diferença apurada. O mero pagamento do tributo em atraso, já declarados, mesmo antes de qualquer procedimento do Fisco, não exclui a aplicação da multa moratória. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.
  (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado � Relator e Presidente
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregório, Rogério Aparecido Gil, Maria Lúcia Miceli, Flávio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário interposto em face do Acórdão n° 05-14.722, proferido pela 2ª Turma da DRJ/Campinas/SP, em 26 de setembro de 2006, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade e manteve o indeferimento, por meio do Despacho Decisório da DRF-São Bernardo do Campo (fls. 218/219), do pedido de restituição de valores apontados como indevidos ou a maior pela contribuinte, conforme sintetizado na seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 27/03/1996 a 22/08/1998
Decadência. Indébito Tributário. Pedido de Restituição.
O direito de pleitear o reconhecimento do indébito tributário, para fins de fundamentação do direito restituição ou A. compensação, extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da data do pagamento indevido.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 23/08/1998 a 04/10/2002
Indébito Tributário. Ônus da Prova.
A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido.
Indébito Tributário. Multa de Mora. Denúncia Espontânea.
Não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, recolhidos fora do prazo de vencimento.
Cientificada do acórdão recorrido em 10/05/2007 (fl. 279), a contribuinte interpôs recurso voluntário em 16/05/2007 (fls. 280/308), no qual apresenta, em síntese, as seguintes alegações:
Que é possível a autoridade administrativa afastar a aplicabilidade de um lei em face da sua inconstitucionalidade; 
Que é inaplicável o prazo prescricional na interpretação dada pelo art. 3º da LC. 118/05, nos termos da jurisprudência do STJ;
Que deve ser reconhecida a ocorrência de denúncia espontânea quando o contribuinte denuncia espontaneamente seu débito com o pagamento ou solicite o seu parcelamento, ficando afastada a multa de mora por seu caráter punitivo, nos termos da jurisprudência que menciona; 
Que reconhecida a legitimidade do crédito pleiteado, este deve ser monetariamente atualizado;
Que é legítimo o seu direito de apropriar e aproveitar de tais créditos para a compensação de outros tributos e contribuições, na forma da legislação;
Que para provar  o equívoco que redundou no recolhimento indevido ou a maior dos tributos, juntou ao autos os meios de prova ao seu alcance, tais como cópias das declarações de imposto de renda, comprovantes de recolhimento e planilhas demonstrativas do crédito apurado;
Que a autoridade fiscal deveria ter realizado diligências junto ao estabelecimento do contribuinte com vistas a produção das provas que julgasse necessárias, em vista do princípio da legalidade e da verdade real;
Que é dever do Fisco notificar o contribuinte da existência de créditos em  seu favor, quando constata a existência de pagamentos indevidos ou a maior, em obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
Que o ônus da produção da prova competia à Receita Federal, pois o pedido encontra-se respaldado em sua própria afirmativa.
É o relatório.

 Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos legais e regimentais. Assim, deve ser conhecido.
A recorrente alega, de início, que é possível a autoridade administrativa afastar a aplicabilidade de um lei em face da sua inconstitucionalidade.
Embora a recorrente não tenha apresentado nenhuma questão que invocasse a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo em seu recurso, conquanto  por diversas vezes invoque princípios constitucionais em reforço de sua argumentação, impõe-se registrar que as normas regimentais e a jurisprudência administrativa consolidada na Súmula CARF nº2, proíbem ao julgador afastar a aplicação de lei sob o fundamento de inconstitucionalidade, verbis:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
No mérito, a recorrente alega que é inaplicável o prazo prescricional na interpretação dada pelo art. 3º da LC. 118/05, conforme a jurisprudência do STJ.
No presente caso, a autoridade administrativa, em seu despacho decisório (fls. 218/219), entendeu que ocorreu a  prescrição de parte dos créditos pleiteados, cujos fatos geradores ocorreram há mais de cinco anos da data do pedido (22/08/2003), nos termos do art. 168 do CTN.
Com efeito, o art. 3ºda LC. 118/2005 trouxe interpretação no sentido de que para efeito do prazo de cinco anos previsto no art. 168, inc. I do CTN, considera-se ocorrida a extinção do crédito tributário no momento do pagamento antecipado, no caso dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, verbis: 
Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.
Ocorre que, anteriormente à edição da LC. 118/2005, a jurisprudência do STJ se firmara no sentido de que o direito de pleitear a restituição de tributos recolhidos indevidamente, quando se trata de tributo sujeito a lançamento por homologação, só prescreve após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador (art. 150, § 40, do CTN), acrescidos de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.
Não obstante o caráter interpretativo do dispositivo, a discussão judicial persistiu quanto à sua aplicação retroativa, tendo o STJ dado o entendimento de que a tese de que o prazo prescricional na  repetição de indébito de cinco anos, definido na Lei Complementar nº 118/2005, somente incidiria sobre os pagamentos indevidos ocorridos a partir da entrada em vigor da referida lei, ou seja, 09/06/2005.
Este entendimento restou superado quando, sob o regime de Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária realizada em 04/08/2011, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, pacificou a tese de que o prazo prescricional de cinco anos, definido na Lei Complementar nº 118/2005, incidirá sobre as ações de repetição de indébito ajuizadas a partir da entrada em vigor da nova lei (09/06/2005), ainda que estas ações digam respeito a recolhimentos indevidos realizados antes da sua vigência.
No âmbito do CARF, foi editada a Súmula nº 91, estendendo a aplicação do entendimento do STF aos pedidos administrativos, verbis:
Súmula CARF nº 91: 
Ao pedido de restituição pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos, contado do fato gerador. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Assim, para os pleitos de restituição de indébito tributário, de tributos sujeitos a lançamento por homologação, ajuizados ou apresentados administrativamente antes do término da vacatio legis da referida Lei Complementar (09/06/2005), prevalece a aplicação do prazo de prescrição de dez anos a contar do fato gerador.
Assim, tem razão a recorrente quanto ao prazo prescricional a ser aplicado no presente caso, devendo ser afastado o entendimento do despacho decisório, que fora mantido no acórdão recorrido, neste ponto.
Na sequência, a recorrente alega que deve ser reconhecida a ocorrência de denúncia espontânea quando o contribuinte denuncia espontaneamente seu débito com o pagamento ou solicite o seu parcelamento, ficando afastada a multa de mora por seu caráter punitivo, nos termos da jurisprudência que menciona.
A questão da aplicação da denúncia espontânea à multa de mora também já foi pacificada no âmbito do STJ, quando do julgamento do REsp. nº1.149.022/SP, sob o regime de recursos repetitivos, previsto no art. 543-C do antigo CPC, conforme se extrai da ementa do acórdão proferido, verbis:
RECURSO ESPECIAL Nº 1.149.022 SP 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.
1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente. 
2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a consequente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).
4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN. 
5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório. Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código Tributário Nacional."
6. Conseqüentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia espontânea na hipótese sub examine . 
7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte. 
8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Pelo que se extrai do julgado, não caracteriza a denúncia espontânea o mero recolhimento do tributo em atraso, ainda que antes de qualquer procedimento do Fisco, se este já se encontra declarado.
No presente caso, a recorrente alegou a existência de denúncia espontânea no recolhimento em atraso de diversos tributos, mas não trouxe aos autos qualquer comprovação de que os mesmos haviam sido declarados à menor ou não declarados e que o contribuinte tenha retificado suas declarações, antes de qualquer procedimento do Fisco, acompanhado do pagamento integral das diferenças devidas e não declaradas anteriormente.
Desta feita, entendo que não restou comprovada a ocorrência de denúncia espontânea com relação aos recolhimentos abaixo relacionados, indicados nas planilhas demonstrativas de fls. 29 e 32:



Assim, voto no sentido de negar provimento ao recurso quanto à restituição dos créditos acima relacionados.
No tocante às parcelas recolhidas antes de 23 agosto de 1998, como a autoridade administrativa havia declarado a prescrição do direito creditório, não houve o exame do direito creditório, impondo-se o seu exame pela referida autoridade para evitar o cerceamento ao direito de defesa do contribuinte. São as parcelas indicadas a este título nas planilhas de fls. 30 e 31 (códigos  2089 e 2484).
Também entendo que não restou comprovada a existência de pagamento indevido do recolhimento de IRPJ (código 2089), em 22/10/2001.


Trata-se de recolhimento de forma parcelada (2ª parcela) do Lucro Presumido apurado relativo ao 2º Trimestre de 2001, conforme se extrai do DARF (fl. 21):

A recorrente não apresentou qualquer elemento para comprovar que o referido recolhimento é indevido ou a maior.
A recorrente alega que para provar  o equívoco que redundou no recolhimento indevido ou a maior dos tributos, juntou ao autos os meios de prova ao seu alcance, tais como cópias das declarações de imposto de renda, comprovantes de recolhimento e planilhas demonstrativas do crédito apurado.
Ocorre que tais elementos são insuficientes à demonstração de que os recolhimentos apontados nas planilhas são indevidos. Era imprescindível que trouxesse aos autos os elementos que demonstrassem em comprovasse os motivos pelos quais os créditos apontados nas suas planilhas seriam indevidos. 
Não se sustenta sua alegação de que a autoridade fiscal deveria ter realizado diligências junto ao estabelecimento do contribuinte com vistas a produção das provas que julgasse necessárias, em vista do princípio da legalidade e da verdade real  e de que é dever do Fisco notificar o contribuinte da existência de créditos em  seu favor, quando constata a existência de pagamentos indevidos ou a maior, em obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Menos ainda a alegação de que o ônus da produção da prova competia à Receita Federal, pois o pedido encontra-se respaldado em sua própria afirmativa.
Trata-se de direito subjetivo do sujeito passivo, cabendo a ele invocá-lo no tempo devido perante a administração tributária, e fazer a devida comprovação de sua existência.
Assim, por tudo quanto foi examinado até este ponto, voto por negar provimento ao recurso sobre as parcelas expressamente indicadas neste voto até este ponto.
Por fim, observo que, não tendo sido apreciada a existência ou não do direito creditório de algumas parcelas que foram pleiteadas pela contribuinte, tendo em vista o entendimento da autoridade administrativa de que teria ocorrido a prescrição em relação a elas, entendo que superada a questão, conforme anteriormente examinado, deve ser tal matéria devolvida à autoridade competente para que esta analise a existência do direito creditório pleiteado.
Esta análise deve se restringr às seguintes parcelas indicadas como recolhimento a maior de IRPJ - código 8109 (fl. 32) e às multas pagas indevidamente, sob a alegação de denúncia espontânea,  nos códigos 2484 e 2089 (fls. 30 e 31),  não compreendidas nas situações examinadas anteriormente:


Ante ao exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntário, para reconhecer a inocorrência de prescrição do direito referente às parcelas acima indicadas, e determinar o retorno à unidade de origem, para que a autoridade administrativa competente efetue a análise do direito creditório pleiteado, a elas correspondentes, franqueando ao sujeito passivo, no caso de não reconhecimento ou reconhecimento parcial, o direito à instauração de novo processo administrativo fiscal sobre tais parcelas, nos termos do Decreto nº 70.235/1972. 
(documento assinado digitalmente)
Luiz Tadeu Matosinho Machado
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntério interposto em face do Acérddo n° 05-14.722,
proferido pela 22 Turma da DRJ/Campinas/SP, em 26 de setembro de 2006, que julgou
improcedente a manifestacdo de inconformidade e manteve o indeferimento, por meio do
Despacho Decisério da DRF-Sao Bernardo do Campo (fls. 218/219), do pedido de restituicdo de
valores apontados como indevidos ou a maior pela contribuinte, conforme sintetizado na
seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 27/03/1996 a 22/08/1998
Decadéncia. Indébito Tributério. Pedido de Restituig&o.

O direito de pleitear o reconhecimento do indébito tributario, para fins de
fundamentacdo do direito restituicdo ou A. compensacdo, extingue-se com o decurso do
prazo de 5 (cinco) anos, contados da data do pagamento indevido.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 23/08/1998 a 04/10/2002
Indébito Tributario. Onus da Prova.

A prova do indébito tributério, fato juridico a dar fundamento ao direito de repeticéo ou
compensagdo, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou
maior que o devido.

Indébito Tributario. Multa de Mora. Denuncia Espontanea.

N&o resta caracterizada a denlncia espontanea, com a consequente exclusdo da multa
moratdria, nos casos de tributos sujeitos a lancamento por homologacao, recolhidos fora
do prazo de vencimento.

Cientificada do ac6rdao recorrido em 10/05/2007 (fl. 279), a contribuinte interp6s
recurso voluntario em 16/05/2007 (fls. 280/308), no qual apresenta, em sintese, as seguintes
alegacoes:

a) Que é possivel a autoridade administrativa afastar a aplicabilidade de um lei
em face da sua inconstitucionalidade;

b) Que é inaplicivel o prazo prescricional na interpretacdo dada pelo art. 3° da
LC. 118/05, nos termos da jurisprudéncia do STJ;

c) Que deve ser reconhecida a ocorréncia de dendncia espontanea quando o
contribuinte denuncia espontaneamente seu débito com o pagamento ou
solicite o seu parcelamento, ficando afastada a multa de mora por seu carater
punitivo, nos termos da jurisprudéncia que menciona;
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d)

9)

h)

Que reconhecida a legitimidade do crédito pleiteado, este deve ser
monetariamente atualizado;

Que é legitimo o seu direito de apropriar e aproveitar de tais créditos para a
compensacéo de outros tributos e contribuigdes, na forma da legislacéo;

Que para provar 0 equivoco que redundou no recolhimento indevido ou a
maior dos tributos, juntou ao autos os meios de prova ao seu alcance, tais
como copias das declaragdes de imposto de renda, comprovantes de
recolhimento e planilhas demonstrativas do crédito apurado;

Que a autoridade fiscal deveria ter realizado diligéncias junto ao
estabelecimento do contribuinte com vistas a producdo das provas que
julgasse necessarias, em vista do principio da legalidade e da verdade real,;

Que é dever do Fisco notificar o contribuinte da existéncia de créditos em seu
favor, quando constata a existéncia de pagamentos indevidos ou a maior, em
obediéncia aos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiéncia;

Que o 6nus da producdo da prova competia a Receita Federal, pois o pedido
encontra-se respaldado em sua propria afirmativa.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e preenche os requisitos legais e regimentais.
Assim, deve ser conhecido.

A recorrente alega, de inicio, que é possivel a autoridade administrativa afastar a
aplicabilidade de um lei em face da sua inconstitucionalidade.

Embora a recorrente ndo tenha apresentado nenhuma questdo que invocasse a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo em seu recurso, conquanto por diversas vezes
invoque principios constitucionais em reforco de sua argumentacdo, impde-se registrar que as
normas regimentais’ e a jurisprudéncia administrativa consolidada na Sumula CARF n°2,
proibem ao julgador afastar a aplicagdo de lei sob o fundamento de inconstitucionalidade, verbis:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

No mérito, a recorrente alega que é inaplicAvel o prazo prescricional na
interpretacdo dada pelo art. 3° da LC. 118/05, conforme a jurisprudéncia do STJ.

No presente caso, a autoridade administrativa, em seu despacho decisério (fls.
218/219), entendeu que ocorreu a prescricdo de parte dos créditos pleiteados, cujos fatos
geradores ocorreram h& mais de cinco anos da data do pedido (22/08/2003), nos termos do art.
168 do CTN.

Com efeito, o art. 3°da LC. 118/2005 trouxe interpretacdo no sentido de que para
efeito do prazo de cinco anos previsto no art. 168, inc. | do CTN, considera-se ocorrida a
extincdo do crédito tributario no momento do pagamento antecipado, no caso dos tributos
sujeitos ao langamento por homologacao, verbis:

Art. 3° Para efeito de interpretacdo do inciso | do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de
outubro de 1966 — Cédigo Tributario Nacional, a extin¢do do crédito tributario ocorre,
no caso de tributo sujeito a langamento por homologagdo, no momento do pagamento
antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei.

Ocorre que, anteriormente a edicdo da LC. 118/2005, a jurisprudéncia do STJ se
firmara no sentido de que o direito de pleitear a restituicdo de tributos recolhidos indevidamente,
quando se trata de tributo sujeito a langamento por homologagéo, sé prescreve apos expirado o
prazo de cinco anos, contados do fato gerador (art. 150, § 40, do CTN), acrescidos de mais cinco
anos, a partir da homologacao tacita.

! RICARF, Anexo ii:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a

aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.
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N&o obstante o carater interpretativo do dispositivo, a discussao judicial persistiu
quanto a sua aplicacdo retroativa, tendo o STJ dado o entendimento de que a tese de que o prazo
prescricional na repeticdo de indébito de cinco anos, definido na Lei Complementar n°
118/2005, somente incidiria sobre os pagamentos indevidos ocorridos a partir da entrada em
vigor da referida lei, ou seja, 09/06/2005.

Este entendimento restou superado quando, sob o regime de Repercusséo Geral, o
Supremo Tribunal Federal, em sessdo plenaria realizada em 04/08/2011, no julgamento do
Recurso Extraordinario n® 566.621/RS, pacificou a tese de que o prazo prescricional de cinco
anos, definido na Lei Complementar n°® 118/2005, incidird sobre as acOes de repeticdo de
indébito ajuizadas a partir da entrada em vigor da nova lei (09/06/2005), ainda que estas a¢Bes
digam respeito a recolhimentos indevidos realizados antes da sua vigéncia.

No ambito do CARF, foi editada a Sumula n°® 91, estendendo a aplicacdo do
entendimento do STF aos pedidos administrativos, verbis:

Simula CARF n° 91:

Ao pedido de restituicdo pleiteado administrativamente antes de 9 de junho de 2005, no
caso de tributo sujeito a langamento por homologagéo, aplica-se o prazo prescricional
de 10 (dez) anos, contado do fato gerador. (Vinculante, conforme Portaria MF n°® 277,
de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Assim, para os pleitos de restituicdo de indébito tributario, de tributos sujeitos a
langamento por homologacdo, ajuizados ou apresentados administrativamente antes do término
da vacatio legis da referida Lei Complementar (09/06/2005), prevalece a aplicacdo do prazo de
prescricdo de dez anos a contar do fato gerador.

Assim, tem razdo a recorrente quanto ao prazo prescricional a ser aplicado no
presente caso, devendo ser afastado o entendimento do despacho decisorio, que fora mantido no
acérddo recorrido, neste ponto.

Na sequéncia, a recorrente alega que deve ser reconhecida a ocorréncia de
dendncia espontanea quando o contribuinte denuncia espontaneamente seu débito com o
pagamento ou solicite o seu parcelamento, ficando afastada a multa de mora por seu carater
punitivo, nos termos da jurisprudéncia que menciona.

A questdo da aplicacdo da denuncia espontanea a multa de mora também ja foi
pacificada no ambito do STJ, quando do julgamento do REsp. n°1.149.022/SP, sob o regime de
recursos repetitivos, previsto no art. 543-C do antigo CPC, conforme se extrai da ementa do
acérddo proferido, verbis:

RECURSO ESPECIAL N°1.149.022 SP

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTARIO. IRPJ E CSLL.
TRIBUTOS SUJEITOS A LANCAMENTO POR HOMOLOGAGCAO.
DECLARACAO PARCIAL DE DEBITO TRIBUTARIO ACOMPANHADO DO
PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICACAO DA DIFERENCA A
MAIOR COM A RESPECTIVA QUITACAO. DENUNCIA ESPONTANEA.
EXCLUSAO DA MULTA MORATORIA. CABIMENTO.
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1. A denuncia _espontanea resta configurada na hipotese em que o contribuinte,
apos efetuar a declaragédo parcial do débito tributario (sujeito a langamento por
homologacéo) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de
qgualquer procedimento da Administragdo Tributaria), noticiando a existéncia de
diferenca a maior, cuja quitacdo se da concomitantemente.

2. Deveras, a_denuncia_espontdnea ndo resta caracterizada, com a consequente
exclusdo da multa moratoéria, nos casos de tributos sujeitos a lancamento por
homologacdo declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de
vencimento, a vista ou parceladamente, ainda gue anteriormente a gualquer
procedimento do Fisco (Simula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Secdo submetidos
ao rito do artigo 543C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino
Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; ¢ REsp 962.379/RS, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

3. E que "a declaragdo do contribuinte elide a necessidade da constitui¢do formal do
crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em divida ativa, tornando-se exigivel,
independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificacdo ao
contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Secéo, julgado
em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).

4. Destarte, quando o contribuinte procede a retificagdo do valor declarado a menor
(integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributario
atinente & parte ndo declarada (e quitada a época da retificacdo), razdo pela qual
aplicavel o beneficio previsto no artigo 138, do CTN.

5. In casu, consoante consta da decisdo que admitiu o recurso especial na origem (fls.
127/138): "No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferencas de recolhimento
do Imposto de Renda Pessoa Juridica e Contribuicdo Social sobre o Lucro, ano-base
1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver
reconhecida a denudncia espontanea em razdo do recolhimento do tributo em atraso,
antes da ocorréncia de qualquer procedimento fiscalizatério. Assim, ndo houve a
declaracdo prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissdo de divida e
pagamento integral, de forma que resta configurada a dendncia espontanea, nos termos
do disposto no artigo 138, do Cddigo Tributario Nacional."

6. Conseqlientemente, merece reforma o acoérddo regional, tendo em vista a
configuracéo da denuncia espontanea na hipotese sub examine .

7. Outrossim, forgoso consignar que a sancdo premial contida no instituto da denutincia
espontdnea exclui as penalidades pecuniarias, ou seja, as multas de carater
eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratdrias, decorrentes da
impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acdrdao submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e
da Resolucdo STJ 08/2008.

Pelo que se extrai do julgado, ndo caracteriza a dendncia espontdnea 0 mero
recolhimento do tributo em atraso, ainda que antes de qualquer procedimento do Fisco, se este ja
se encontra declarado.

No presente caso, a recorrente alegou a existéncia de denuncia espontanea no
recolhimento em atraso de diversos tributos, mas ndo trouxe aos autos qualquer comprovacao de
que os mesmos haviam sido declarados a menor ou ndo declarados e que o contribuinte tenha
retificado suas declaragOes, antes de qualquer procedimento do Fisco, acompanhado do
pagamento integral das diferencas devidas e ndo declaradas anteriormente.



FI. 7 do Ac6rddo n.° 1302-003.833 - 12 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13819.002737/2003-45

Desta feita, entendo que ndo restou comprovada a ocorréncia de denuncia
espontanea com relacdo aos recolhimentos abaixo relacionados, indicados nas planilhas
demonstrativas de fls. 29 e 32:

Tributo: 1708
Chdiga do Dita do Base de Caloule Walor Recolhido Valor Devida Valor Disponivel Valor Deponivel Drrigmn RBecolhainenta \
Tribwlo  Recolhumento Atualizado
1704 161 172004 o0 34,31 51902 239 332 Muhas - art. 138 - CTHN
1708 @1 naoa) a.on 559,09 58,84 115 1.53 Mubtas - art. 138 - CTH
1708 05404,2002 @00 3073 17.9% 2,74 342 Muhtas - art. 138 -CTN
1708 2762002 0,00 28,50 25,43 307 3,74 Mudtas - mn, 138 - CTN
170% 2HA2002 00 2544 3,73 275 3,35 Mudtas - art, |38 - CTHN
170% 19:072002 0,00 12,65 12,50 014 0,018 Mukas - art. |36 - CTHN
1708 1972002 .00 11,76 11,68 0,0% 0,10 Mudtas - art. 138 - CTHN
1708 Q4102002 0.0 48l 4532 390 4.53 Mubas - art. 138 - CTN

Total == 10,38

Tributo: 8109

Codign do Data dov Base de Caloubo Valor Recalhida Walor [revida Walor Disponivel Valor Dusponivel Origem Recoliiment o
Titmita  Recolhmento Apualizado

B109 DEA71999 000 .49 602 047 - &7 Multas - art, 138 - CTH

B10% 270042000 000 187,29 163,75 11,54 36,92 Multas - art. 138 -CTH

Assim, voto no sentido de negar provimento ao recurso quanto a restituicdo dos
créditos acima relacionados.

No tocante as parcelas recolhidas antes de 23 agosto de 1998, como a autoridade
administrativa havia declarado a prescricdo do direito creditério, ndo houve o exame do direito
creditorio, impondo-se o seu exame pela referida autoridade para evitar o cerceamento ao direito
de defesa do contribuinte. Sdo as parcelas indicadas a este titulo nas planilhas de fls. 30 e 31
(cédigos 2089 e 2484).

Também entendo gque ndo restou comprovada a existéncia de pagamento indevido
do recolhimento de IRPJ (codigo 2089), em 22/10/2001.

Tributo: 2089

Cadigo do Diata do Biase de Cilcwlo Valor Recolhido Valor Devide  Valer Disponivel Valor Disponivel Origem Recolhimento
Tribuio Recolhimenio Atmlizado \
2059 12002001 .00 L6330 1,00 161350 214959 Papo indevide - analise DIF)x DARF

Trata-se de recolhimento de forma parcelada (22 parcela) do Lucro Presumido
apurado relativo ao 2° Trimestre de 2001, conforme se extrai do DARF (fl. 21):

*. . el &5 TERKD DA FAZERDE
| Fiprp Secmotona da Recels Fadiial
th g s s o g salag B s P o 5 P voms
4

H
R DiARF

AF osam FIRLRE LM
AT ARSI ] MR, G

IRPJ 2" TRMTY

Wrd kbl i g st i TUHEOH

L apinrn ik ST TN

L b i) Lkt
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A recorrente ndo apresentou qualquer elemento para comprovar que o referido
recolhimento é indevido ou a maior.

A recorrente alega que para provar o0 equivoco gque redundou no recolhimento
indevido ou a maior dos tributos, juntou ao autos os meios de prova ao seu alcance, tais como
copias das declaracbes de imposto de renda, comprovantes de recolhimento e planilhas
demonstrativas do crédito apurado.

Ocorre que tais elementos sdo insuficientes a demonstracdo de que o0s
recolhimentos apontados nas planilhas sdo indevidos. Era imprescindivel que trouxesse aos autos
0s elementos que demonstrassem em comprovasse 0s motivos pelos quais os creditos apontados
nas suas planilhas seriam indevidos.

N&do se sustenta sua alegacdo de que a autoridade fiscal deveria ter realizado
diligéncias junto ao estabelecimento do contribuinte com vistas a producdo das provas que
julgasse necessarias, em vista do principio da legalidade e da verdade real e de que é dever do
Fisco notificar o contribuinte da existéncia de créditos em seu favor, quando constata a
existéncia de pagamentos indevidos ou a maior, em obediéncia aos principios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia. Menos ainda a alegacédo de que o 6nus da
producdo da prova competia a Receita Federal, pois o pedido encontra-se respaldado em sua
propria afirmativa.

Trata-se de direito subjetivo do sujeito passivo, cabendo a ele invoca-lo no tempo
devido perante a administracéo tributéria, e fazer a devida comprovacao de sua existéncia.

Assim, por tudo quanto foi examinado até este ponto, voto por negar provimento
ao recurso sobre as parcelas expressamente indicadas neste voto até este ponto.

Por fim, observo que, ndo tendo sido apreciada a existéncia ou ndo do direito
creditério de algumas parcelas que foram pleiteadas pela contribuinte, tendo em vista o
entendimento da autoridade administrativa de que teria ocorrido a prescri¢cdo em relacéo a elas,
entendo que superada a questdo, conforme anteriormente examinado, deve ser tal matéria
devolvida a autoridade competente para que esta analise a existéncia do direito creditorio
pleiteado.

Esta analise deve se restringr as seguintes parcelas indicadas como recolhimento a
maior de IRPJ - cdédigo 8109 (fl. 32) e as multas pagas indevidamente, sob a alegacdo de
dendncia espontanea, nos codigos 2484 e 2089 (fls. 30 e 31), ndo compreendidas nas situacdes
examinadas anteriormente:

Tributo: E109

Thdgr o Cam o Thase ot Cakun ator oo T Valor Devide  Walor Disponivel “alor CHspomivel Origan Recolianeato
Tribao  Resslhimento A lizodo
glog 1201998 0,00 13340 133,04 19,36 0,10 Reoolhido & maker - CIF) X
ElD9 130LI09E 0,00 157,43 14,54 162% 1140 Feoolhado & masd - DIP) X
Bin% 1 50401 00E 0,00 19243 169,72 11,78 44,16 Eeodhido s maicr - DIP] X
#I0% 1 5050 90K 000 TH,0) 204,45 64K 53,15 Rexibhado 3 maior - CIF) X DARF
X
L4
b

DARF
DARF
DaRF
Einn S 100E 000 338,58 211,68 v 58 19 45 Fecolbado 3 mesor - 4P DARF
EI0G SOTIIR0E R 14459 I BB 17.1 3504 Beooladn 3 maior - [HP) DART

B9 LOE | 90E LRI 2002 S 1E0,54 1296 1547 ReooBado 3 maker - (M) DaRS
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Tribute: 2089

Cadigo do D do Base de Caleuln Valpr Recolhido Walor Dievido Valor Disponivel Valor Disponivel Origem Recolhimento
Tritwio Reco hamenie Atmlizado
208% TG 0,00 196.28 178 44 KED 4490 Muitas - art. | 38 - CTN
Tributo: 2484
Cindlipn dov [ETEE Base de Caleuks Wihan Hecallda Valar Divds Walar Disponivel Walar Disponivel Ongern Recollimento
Tributo Recalhimenta Adualizacy
2484 2301595 000 41,01 1737 1.74 941 Multas - ar 138 - CTN

Ante ao exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntario,
para reconhecer a inocorréncia de prescri¢do do direito referente as parcelas acima indicadas, e
determinar o retorno a unidade de origem, para que a autoridade administrativa competente
efetue a andlise do direito creditério pleiteado, a elas correspondentes, franqueando ao sujeito
passivo, no caso de ndo reconhecimento ou reconhecimento parcial, o direito a instauracdo de
novo processo administrativo fiscal sobre tais parcelas, nos termos do Decreto n° 70.235/1972.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado



